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Altera dÍspooitivqs da Lei mo 2.g6g, de itr de janeiro de ?001,que 'Dispõe sebre a OrganiaaÇão do Regímre próprio de
Previdência socia! dos servid'res Municifra[s de Tàresina,
com rnodifieações porterioreç.,!

Faço saber que a câmara Municipal çle Teresina &provou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art' Iu o art' 33, da LEi ua 2,969, de 11.01 ,zau,cç,m rnodificações posterior*s, passe & vigorarcom o acrésçimo dos ss lZ aç 16, com a seguinte redação:

§ l2' os mentbros doe Órgãos colegiados previstos neste ar-tigo serão nemeados para mandatos detrês anos, admitida a recondução.

q 13, { ngrda do eargg nos órgãos eolegiados, n0 çurso do mandpto, Bomente poderá oçorrer emdecorrênoia de rçnúticia, de seitença juiicial ;rúüd; em julgado ou de deçieão dofiniriva emprôcesso adminietrêtivo diseiplinar. ?? ryL' eY H!

§ l4' será ponsiderada.iusta eaura pa.r'qe.perda dç pargo a inobservânçie dçs devçres a proibiçõ*funcionaig, bqm çomo a Çomproyeda prátiouelp ato deTmprobidade administratlva ou primo ÇÇntra

;,rt#n:t-ação 
Públiea duranre a vieênçta'Oo *á,,Octo, oú**rnuJoí'ui pro**dirnentao já

§ l5' os membroç dos orgãoo eolegiadoo posauirão os roquisitos da Lçí Federal no g.7l Tllgggcom formação superior ou espocialiãaçao à* ariu çãàpaitrot çom as atribuiçõeq exerçidas çdevem cumprir todos os reqüisitos. legais sstáú;i.úàil;-l; ú;;rrériã"'ol preuidênqia e a*exigênoias do pró-eçsrão para o níver ,Jquar B IPüro úrtifiqado.

' § 16' A coordenadoria Jurídiça será.sxercida por Froçurador do Municipio de Tei'csina e compsíEarticular, junto à procuradoria-Gerar, todas as lnib;üãur necçssárias ao fler cumprimeuto dasatribuições previstas na Lei que regulamenta a pr"."r.oã*a-Ççraí0" ú-rr-rpiã de Terqaina.,,

-"*.ff;,1;rX_,âT;ff, 
da Lei no 2.e69, dç i1,0r,200r, com modifieaçôes Fosteriore§, pasÉ& a vi6orar

'uArt. 36, 0 Consçlho de Adminishação é órgã.q oolegiado superior de gestão deliberative, decomposição paritária é integrado por oito .nor*iúái*á iiiuturu, ç respoctivos suprenres, çscorhicroedentre pêssoas com formação supLrior e de reçonh**iOu olpu*idadç em seguridade, administração,Êcenomia, finanças ou direito, : .

I : i -.i...: I i
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I - .4 (quatrÕ) reirres.;rlle.nres do p,:rJçr Exçeu[i.rg, J11çl!çaclos prilo Chefe do f;x€Çutiver setldo o

ff li:'xi,{tJfl y;} 
J ill;: Ji;*:l;; -íd J:r ilL:,qfifu ,,:;Jffi i, 

s eg,,ad.s d.,{ eg i m e

irffl"Xiü-f.-lta'it* 
dos s*;ii;;';?;-surado) ao camara rr,runr.ipãÍde rçresina, ereito peJoslll - 2 (dois) r*oresentânres dos servidorr:,:l]l:: (segurado) pero Regime próprio de previdêneiados servidoreu ác M un icÍpio ;;i;;;;il""à,u,,o, peroJserviioies pú b r icos;IV - I (trm) reprÊsentafiÍe cios servido,** ir*rro- ; pil;;i-r;s'qseguraaoy pero Regime próprio 

cre
FrevirJêneia dÁs $ervirlor-; F;;;il;;ii:r,roni*ipililffi-iil*'ruito 

p*ru.u sur.riaoi,es púbricos.
ParÉgrafo úniço' Á presídênçia <io rra,,eerho de Adrninisrr*rêÍlr§$êntaites d* Foitei n*ãJ,rJ"à, õ-ãil $ vÕro de q,eti,ade.,tÇâo 

s*rá excrcida por urn clos

Àrt. Bo 0 art. i7, da
êürfi * seguinte redaç&ol

Lei rô 2.969, de I L01,2001, com modificações postêriüres, pâssâ â vigorar
o'Att' 37' Qualquer dos representânte§ 

$e que tratàm os incisos II, III e IV, do aft. 36, perderá a;;*tfi:,1i,*?X'áX3;,,1*f ;i;,ffi ';1ix;;*r;:;;;;?Xt#,;llr}in." jo,ã'íià;;;;

on,,*.,tTu, í.'3mfJJ,*ffii-il,Í*rjf;r*;.da tei no 2.e6e, de u,0r ,zaal, co* modincaçÕes

i*T;-11f; ,3r,4*,]Tl'*r?r.'-H â: i?lãfJ,Tl;i,h;:::1-#1" pero Diretor de Adrninisrração e

I. u Fresidente elo IPMT
II - o Diretor de Administragão e Finanças do IPMT;III - o Direror de previdêneiâ Soeiaido IpMT:
IV - o Diretor de InvçstimôütÕs; 

-

v " 2 (dois) rspresentântes dos servidores ativos da Adminis-traçâo Direta, da§ Autarquias eFundaçôes do Município ae reresiru inui.uaou * uãLiilioo, prroôfJr, a;i;;;, l,xecurivo; evl " i (um) reprêsenrâr1re on consãirro Fisear do IpMT.,, 
rs pero unere dó Pode

.n* *fsu,i;JêãT;*l' 
da Lei n§ 2'96e, de I l'01.2001, eom modificações posteriore§, pas§â a vigorar

"ArÍ' 45"4 Diretoria-Executiv* cabedar exeeuçào aos objetivos do IpMT, êohsoante a legislaçãoem vigor e as diretrizês e r)offnas grrrii úui*ãã;il;ü õ;*erho de Adminisração,

§ lu A Diretoria Exçeutiva é composta por:

i " urn presidente;

II , um Diretor O3 
{einrinjstração e Firranças;

lll . um Dir.etor de previdêrieià Soçiai.
iV- um Êiretoí de Investimilr;. 

-""

§ 2o o Diretor' de Administração e. Finanças, o Diretor de previdêneia social e o Diretor deInvestimentÓs serão de livre **.ãiúu ao crrriü ã" pri.iãr".utiro Municipal, denrre os servidores
:3,iln.i|.fr:::lf#!]3ffique derenh.* o, ,;q;t_ú; necessários pars.ocupa çãa do carsô

í1
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§ 3ô À Airêtori€r de:r lrrvesrirni
acôrnpaÍlhar ôs invesiiil;;;;;r;ilffJ,Jí;1ffi-rf,;.áos. investirrle,ros do rpMr, co'rrrôrar e

§ 4Ó Os membros da Diretoria Êxecutiva poderão ser submetídos a contrato de gestão. devenrjoanualmente ser dada puuuciàaàeãos resrrrtado, .*tuti*, âô sell cumprimênto.,,

come*:l,ff-ãT; Í!,'uuLei 
no 2'969,de 11.01 .20a1,eommcctificaçõesposteriores,pâssaavigorar

*Aft" 
49' íi cor]troie inÍerno será composto de 0i (uln) membro irrdicaclo e nomeaco por decreto do

chefb do Poder [x"cutiuo itru']iptr, a*nt.à ou J;il;-- efetivos .; Dü;*a ou cerrificado de
corlcrusâo de" curso de níver sirpàrior -, i:jr-jiá,'ô"rgúirràáà;;;#r"y}ruçao, 

Economia ouff ffi :1,:i J ;* m t ;rr :'*:r*x;;'i;*J,f;I *,?u i çao áàã s i,ã',, p.,i * reco n h ec i da pe, o

I ' exec:utâr as atividades de contro,l? in':.,Lo, co*eieig, ouviel0ria e promoção da inregridadepúbrica, bem eer,ro , pro,noçao ci* gestão púbricl ãiu.,'I*rpo*sáver e trânspârenre;
iI - exçcutar auetitories'- fiscalizaçÕes, diligências e demais ações de controre e de apoio à gestão"nâs suâ§ diversas rnodalidades.'rctácic,-nãàai; 

ü,ilrô de recur.or-'i,iiri."s. bern como à
adrhinistraçâr: dessss re;;,'-*,;;-;inêndô u regariáãJ§, i"Àir*iiroe i*oJril.,roade, moraridarje,publicidocte' eeonomieiaaa*, àr1nil,reie * -fb;í"id;ills atos gou*.nu**nruis, em selrs âspe*osfinatrceirer' orçame'tári", .n,rtiüii, 

1-irr*gr*r'*"l;:#;"n-ar, podencro. incrusive, apur?r atôs óutat§s praticâdos por âgÊl,tês públieos ou priv*dos nautliieaçeo de recursos previdenciários;
III ' realizar esffidos e trabalhos téer,Íeos que prôftôvam.o inffemento da transparência púbrica, a
participaeão ela..socieeiad" 

'i'ii na pra'ençãô cla co*upção e o fortar.*i,r.,rtu'do controre sociar;
ff-#,iã^UTf'[::*'iffiffi;#ft::,Tlü-ã;ü;'J'pllJ,lçao ora eti,à epã,a-o rortarecirnento ãá

Art'1" o art' 5l' da Lei n'2'969'de 11.01,2001, com modificaçóes posteriores, passâ â vigorar

"Art. i r. o üonserrr<l Fisear compor-se-á de 6 (seis) memrbros, a saber:

il;rí.,Íffi') 
representanÍes do Foder Êxecutivo esconridos pelo chefe do poder Executivo

IIi - I (u'm) repros§ntânte'Jos servidores inativos e pensionistas (segurado) pelo Reginre próprio dePrevidêne ia dos servidores do ú-r*ip;';e Teresina, ereito peros servidores púbiicos,

§ 1" o cr:nselho Fiscal será constituído de 6 (seis) memtrros, nomeados pelo chefe do poderExecuti'o Munie ioal, dentre ôs ,dil;;; e que pôssuírern notório saber em ô.çu,rento e FinançasPúrblícas, Direito púbric. e atuaril c,i,i"uturirr,,nrrr" or-ráu,liri,o .o,ro experiência em Rpps.

§ 5' o corrselho F'iseal elegerá, dentre seus membros, o seu Fresicrente em srâ primeira reuniâoordinár"ia' após a sua posse, ãevendo o pr*uiàrni. ;;ür;;;,u.. o, represenranres dos servidoresatir,ôs e inativos (seg,rados), o qu*t t*ra uo, e uoto de qualidade.,,
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Frefee"reara R6eeffiÉecpmE de Eer,esis? a

Ârú. go À Loi ,.o 2.§69, clo I 1.o1 ,zoolrçorn rrrocriÍr-craru.60'4, com a seguinte r;;;çã",'\'vL'4vv 
r' ÇÔrrl moclificaçÕes postcriores, passa a vigorar acresÇidâ (jo

"Art' 60-A' o comitê de saúde.do IPÀ4T é órgão colegiado superior c{e gestão deliberativa dç
Bssuntos rclacionados ao Fundo ae assisterre-i" 

"ã"õr*iaã, - FÁá;iliüt Saúde e do Flano de
saúde Especial aot s"tuiaãt-t.og ú,;i.íp. d" ü*riou - pr.ÀNii', 

s*.iao, pero 
'rsrituto 

de
previdêneia dos servidor*;;; rvruni.rpià.ãã i;_r*". - iprrar],; H;;:r-á,. ordinariamenre, de
forma mensal ou 

"*tt"otJiàiã*tnr", quando conro.udo, cômposto p.to, ,"gu,,rres membros:i _ o pr.esidenrê 
dÕ lpfu{T;

II " 3 (três) representantes do poder Executivo;

âJ;lli§"1;u:,.,,"i1ffi"*;l,r ffi;e segurado pero Resirne próprio de Frevidêrrcia dosIV - 1 (um) representánr* ao* n*rriiã.es da câmara Munieipar de Teresina; e
X"; J-ÍIilà;-$'-ffi:fl: fru*trr-[,;"n,j'â l!,*, p.ro n*ei,* Rroprio de prev id êric ia

§ lo CI inembro suplente do iR*iso I. deste emig., daverá,ser ufi1 dos membros da DiretoriaExeeutiva,

§ 2" os memhros. suplentes oo 
'X'j:, 

Ifr 
-ciest^e 

artigo, deverã.o sêr reprêsentantes incricados pero
fil-,,?,ii" 5:fj,ftTi'ti'n úu'l'ipal e ,u,. ro**Eàà ern níver supÀrior e servidor eêtivo do

§ 3n os reprêseRtântee dos incisos III, Iv e v, deste arti.so, serão nomeaclos pero chefe do poderÊxecutivo MLrnicipal, a*nt,- 
"r 

i,rdiearjos -* ur*iíptiã", priu, À..**ujrirs dos sindicatos ouAssociaçôes çle srras re,spectivas autegorior, 
-'<' "ulqa "' rlJllcÊs pelas Assemble

§ 4o A presidência do comitê será exercida, corlr o voto de quariclade, pero membro enumerado noi,ciso I ou, na sua farta, p*to ,*u-supr.ntu. *rtulri*iaã r" § )o, deste artigo.
§ 5" os membros do comitê terão mandato com duração de. 3 (três) anos, confoirne deÍj.ido emcÍecreto de n.meação, somente-pJdlero, r-. rrur,il,dr1., situaioes aer,rio* na Iegisração.

§J;ff,lll',uffi l-":H,Lu"* 
os ineisos III, IV e v, deverão ser reiras aré 30 (trinta) dias antes

§ 7" Poderá o chefe do Poder Executivo Municipa!, em caso.de vacância, renúncia ou ausê,cia deindicação dos membros do cornitÀ a* su,:,à*l;;;;;'àr..inu**nte, os subsritutos aré a efetivaregularização corn a devida indicaçào. ' Irtennalnente, os subs

§ 8" os membros do comitê de §aúde clo IPMT e os suprentes Çorvocados, quando da eibtivaparticipação nas sessões ordinárias ou extraordinárias, receberão vântagem remuneratória na forilado arr. sü4, caput e s§ 3" e +", aa Lài co*pr**r,rt ,rr"ri"+-.glq de 26 de dezembro de 20 r6.,,

.rr.n.âJI;Jr,rHT:: 
ser emitidos novos Decreros de Nomeação para efeito da conragem dos prazos

Á'nt' 10' Poderá o chefe do Poder Executivo.nomear, interinamente, os membros que precisarempassar por processó de ereição do conserho de,adminii;;ã"; ;" conserho Fiscar e do cornitê de saúrdedo IPMT até que ultime a realizaçãoáo, prà..6i*entos previstos. , 
o cornitê de saúrde
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Âl"á, 11" Êsta I_oi êhffo cm vl&or 11à daia dê sua publiceçêo.
Art. 12, Ficarn revogâdas as disposições em .oütrário,
cabinete do Pref6ito Mtrnieipal de Teresina (pl), do 26 de dezembro de 2013.

Jq§É- ryEs-sÕ4 LEAL
prefbiÍô de Teléíina

uirr* *tlât,tei 
foi sane isrtadà e nun,era{ia aae vinúe e;ei* *iêu do mês de dezcn:bro do ano de dois mir e

,'i'r ' :':r" -

GL^{yDsTÕ* 
Xlgtnr'sir,no*rrÂ ivÍüu«Â LrRÁSecretário exee utiv-;da s gt aCOV
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